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DECRETO Nº 4 , DE 10 DE JANEIRO DE 2022 • LEI N.264 

Abre no orç;,mento vigente crédito ad/clonal suplementar e da outras provld&c!as 

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE CURRALINHOS, no uso de s uas atribuiç:õe.s legais. E 
no que l he confe re o art. 07 da Lei n º 238/2020. 

DECRETA: 
Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importância de R$83 . 000 , 00 dis tribuidos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 83.000,00 
02 04 01 FUNDEB 

265 12.361.0017.2050.0000 INVESTIMENTOS NAAAEA DE EDUCAÇÃO• FUNDEB 30% 46.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. : 1 540 00 
540 Transíerênolas do FUNDES • Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Nlo se aplica 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 02 05 01 

388 10.122.0006.2075.0000 ENFRETAMENTO DA COVID-19 20.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. : 1 802 00 
602 Tnmsfer&ndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveruMtes do Govem 
999 000 Não se aplica 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE E LJ\ZER 

693 27.812.0012.2102.0000 MAUNTENÇÃO DA SECRETARIA OE ESPORTE E LAZER 17.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vi'lculadoa de Impostos 
999 000 Não se aplica 

A.r tigo 2o . - O crédito aberto na f orma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 02 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

69 04.122.0004.2016.0000 ADMINISTRAÇÃO DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR -17.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recuí$0$ não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 04 01 FUNDEB 

296 12.361.0017.2051.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL · F ·26.000,00 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS• PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 541 00 
541 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VMF 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Baslc 
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02 04 01 FUNDES 

360 12.367.0023.2061.0000 
3.1.90.04.00 
541 
230 000 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A EDUCAÇÃO ESPECIAL· ·20.000,00 
CONTRATAÇÃOPORTEMPODETERMINADO F.R.GNpo: 1 541 00 
Transferências do FUNDES · Complemenlaçolo da União · VAAF 
FUNDES • Profissionais da Educação llásle 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

385 

388 

10.122.0006.2075.0000 
3.3.90.14.00 
602 
999 000 

10.122.0006.2075.0000 
3.3.90.39.00 
602 
999 000 

Anulação ( - ) 

ENFRETAMENTO DA COVID-19 -12.000.00 
DIARIAS - CIVIL F.R. Gn,po: 1 602 00 
Transferências Fundo a Fundo de Reeuf!OS do SUS provon"'1tes do Govom 
Não seapllea 

ENFRETAMENTO DA COVID-19 -6.000,00 
OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS·PESSOAJUR[DICA F.R.GNpo: 1 602 00 
Transferências Fundo a Fundo de Rewraos do SUS proven"'1tes do Govom 
Não seapllea 

~3.000,00 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçào. 

EVERARDO LIMA ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 5, DE 17 DE JANEIRO DE 2022 - LEI N.264 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(/\) MUNICIPAL DE CURRALINHOS, no uso de suas atri bu ições l egais . E 
no que lhe confere o art. 07 da Lei nº 238/2020 . 

DECRETA: 
Artigo l o .- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 45.232 , 74 distribuídos as seguint es dotações: 

Suplementação ( + ) 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

514 08.122.0004.2076.0000 
3.3.90.36.00 
soo 
999 000 

ENCARGOS COM A ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERC EIROS· PESSOA FÍSICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE E LAZER 

693 27 812.0012.2102.0000 MAUNTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
soo 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 13 00 SEC.MUN.DE AGRIC., DESENV. RURAL, MEIO AMBIENTE REC. HÍDRICO 

758 18.544.0014.2118.0000 
3.3.90.36.00 
soo 
999 000 

MANUTENÇÃO DE POÇOS, CHAFARIZES E CAIXAS D'AGU, 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

759 18.544.0014.2118.0000 MANUTENÇÃO DE POÇOS, CHAFARIZES E CAIXAS D'AGU, 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 
soo 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

45.232,74 

6.000,00 
F.R.: 1 500 OC 

8.232,74 
F.R.: 1 500 OC 

5.000,00 
F.R.: 1 500 OC 

26.000,00 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO 

204 12.361 .0005.2033.0000 ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO -6.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 SOO 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação • Despesas com MOE 
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02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

209 12.361.0005.2037.0000 
3.3.90.30.00 
soo 
200 000 

Anulação ( • ) 

AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR 
MATERIAL DE CONSUMO 
Rewrsos não vinculados de Impostos 
Educação • Despesas com MOE 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçào . 

EVERARDO LIMA ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

-39.232,74 
F.R. Grupo: 1 SOO OC 

-45.232,74 


